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São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

 
MENSAGEM Nº 056/2016       
 
 
 
 

Prezada Senhora, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no orçamento do Município, no valor de R$ 800.000,00 

(oitocentos mil reais), tendo como fonte do recurso o próprio orçamento.”, para apreciação dessa Casa. 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo a adequação 

orçamentária do Orçamento Municipal, para a execução das obras de Recuperação Ambiental do Arroio 

Kruse, do contrato Caixa 222.656-15, cujos recursos serão utilizados para pagamento de contra partida. 

Sendo assim, encaminhamos o referido projeto para que possamos dar 

continuidade à execução das obras de recuperação ambiental. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 04 de maio de 2016. 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

       PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

PROJETO DE LEI 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Suplementar no orçamento do Município, no valor de    
R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), tendo como fonte 

do recurso o próprio orçamento. 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar, no valor de          

R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), para execução das obras de Recuperação Ambiental do Arroio Kruse, do 

contrato Caixa 222.656-15, conforme especificações abaixo: 

06 –SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO 

06.03 -DIRETORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E CONTRATOS 

1038 – URBANIZAÇÃO DE ASSENTAMENTOS PRECÁRIOS 

188 - 4.4.9.0.51.00.00.00.00 – 0001 – Obras e Instalações .................................................. R$ 800.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................................................ R$ 800.000,00 

 

                                     Art. 2º Os recursos para abertura do Crédito Suplementar, autorizados no artigo anterior, 

tem como fonte o próprio orçamento, conforme descritos abaixo: 

06 – SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO 

06.04 – DIRETORIA DE MOBILIDADE E SOLUÇÕES URBANAS 

1068 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CICLOVIAS 

213 - 3.3.9.0.30.00.00.00.00 – 0001 – Material de Consumo ................................................... R$ 120.000,00 

214 - 3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............ R$ 120.000,00 

1067 – PROJETO MOBILIÁRIO URBANO 

218 - 3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............ R$ 200.000,00 

219 - 3.3.9.0.51.00.00.00 00 – 0001 – Obras e Instalações ...................................................... R$ 200.000,00 

06 –SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO 

06.06 -DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO 

2061 – PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

228 - 3.3.9.0.39.00.00.00.00 – 0001 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............ R$ 160.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..................................................................................................... R$ 800.000,00 

 

                                     Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

São Leopoldo, 04 de maio de 2016. 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 

      PREFEITO MUNICIPAL 


